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O PROJETO DE LEI )12 174/93

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa autorizar o estacionamento

de veículos defronte a farmácias.

Pela propositura, o estacionamento será permitido por 15

minutos, acionada a sinalização de emergência do veículo.

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, nada há a

opor à propositura.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29 de junho




